
• 

_ .. Ha_ 
LEI lI'D 506 , de Z7 de outubro de 1 952. 

Reajusta os padrões de·ven9~ 
tos da carreira de professor pr1már10.1 

I 

o GOVERNADOR 1)0 ESTADO DE MATO GROssCl 1 
FAço saber que a Assembl&1a Legislativa do Estado 

decreta e eu sanc1ono·a seguinte leil 

Artigo lD - A carreira de professcr p~10, ~ 
posta de 1 ,00 6aD. e trezentos) cargos, passara a ter os 
seguintes padrões de vencimentos I 

~
o cargos classe H 
O ft • L 
O· • K 

135" • J 145 a a I 
890 ft • H 

Artigo 2D - Ficam extintos os padrões ! e.li, ant.! 
r10rmente existentes na referida carreira. . . 

Artigo 3D - Para as normal1stas dipl0ma4as pelas 
Escolas Noraa1s do Estado o padrão inicial aera I. 

Art1so 4D - O Poder Exec~t1vo providenciará a re 
class1t1caçao do pessoal, de acordo com os noVOs padrões.-:' 

, 
Artigo 5D - Esta lei entrara em vigor a partir d, 

lD de Janeiro de 1 953, revogadas as disposições em contr,! 
rio. 

Palác10 "'lencas~o, em Cuiabá, Z7 ,de outubro de 
1 952, l31D da Independenc1a e 64D da Republ1ca. 
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